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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ.

	Pelo presente e na forma regimental, requeiro que seja concedida a “Medalha de Honra ao Mérito Desportivo”, conforme título V, do Decreto-Legislativo nº 521, de 24 de novembro de 2021, à jovem atleta sumareense Nátalie Zampoli Gabriel.

	Nátalie Zampoli Gabriel nasceu em Sumaré e desde os 16 anos vem se destacando no paraquedismo, esporte no qual iniciou sua trajetória em 2021. Demonstrando desde o início muita habilidade, coragem e determinação, rapidamente integrou equipes de alta performance e participou de competições importantes, conquistando medalhas e batendo recordes nacionais, como o Recorde Total Break com 42 atletas e dois Recordes Femininos em 2023.

	Com mais de 1.200 saltos realizados e 11 horas de treinamento em túnel de vento, Nátalie alia competência técnica, disciplina e paixão pelo esporte, consolidando-se como uma das grandes referências do paraquedismo no Brasil.

	Em 2024, foi aprovada no rigoroso processo seletivo da Força Aérea Brasileira e, no dia 30 de maio de 2025, formou-se Terceiro-Sargento, incorporando-se ao time de alto rendimento de paraquedismo “Os Falcões”. Nesse papel, representa o Brasil em competições nacionais e internacionais, além de atuar como instrutora e câmera flyer na Escola Brasil Paraquedismo, em Boituva.

	Sua trajetória é marcada pelo esforço, disciplina e superação, sendo motivo de orgulho para a população de Sumaré e fonte de inspiração para jovens atletas e para toda a comunidade.

	Portanto, diante do exposto, é com imensa honra que homenageio Nátalie Zampoli Gabriel com a “Medalha de Honra ao Mérito Desportivo”, em reconhecimento à sua relevante contribuição ao esporte e à imagem da nossa cidade.
Sala das Sessões, 11 de agosto de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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